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RETIFICAÇÃO 04

SELEÇÃO DE PROJETOS DE ENSINO

O Reitor do Instituto Federal Catarinense (IFC), professor Rudinei Kock Exterckoter, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo decreto sem número de 15/01/2024, publicado no Diário Oficial da União, 
seção 2, pág. 01, em 16/01/2024 e, por meio da Pró-Reitoria de Ensino (PROEN), retifica o disposto na 
Retificação 03, do  Edital n° 118/2023 Asseg/Gabi, conforme segue:
 

Onde se lê: Leia-se:

Data limite para utilização do
recurso de custeio

Até 23/10
/2024

Data limite para utilização do
recurso de custeio

Até 05/11
/2024

Prestação de Contas, referente 
aquisições com recurso de custeio

Até 23/10
/2024

Prestação de Contas, referente 
aquisições com recurso de custeio

Até 05/11
/2024

(Assinado digitalmente em 25/10/2024 09:58)
LIANE VIZZOTTO

PRO-REITOR(A) - TITULAR

PROEN/REIT (11.01.18.91)

Matrícula: ###052#3

(Assinado digitalmente em 25/10/2024 15:07)
RUDINEI KOCK EXTERCKOTER

REITOR - TITULAR

Processo Associado: 23348.004918/2023-05
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